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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2022 
 

PROCESSO n° 070/2022 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de 2022, a Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza/MG, inscrita no 

CNPJ sob o n. 18.468.041/0001-72, situada na Praça do Santuário, n° 1373, Centro, neste ato representada pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Agnaldo Ferreira da Silva e de outro lado a empresa PROL TENDAS LTDA ME 

CNPJ 03.955.61/0001-81, endereço Avenida Dom José André Coimbra, nº 1597, Bairro Marciano Brandão, Cep 38740-

048, Patrocínio MG, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Adriano Ferreira Machado portador(a) da carteira de 

identidade n° MG 12.072.527 e inscrito(a) no CPF sob o n° 045.965.676-70, resolvem registrar a presente Ata de Registro 

de Preços, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93; da Lei 10.520/ 2002; e as demais normas legais aplicáveis decorrente 

da licitação na modalidade de Pregão Presencial – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS, TENDAS, PALCOS, ILUMINAÇÕES, SONS E GERADORES DE ENERGIAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o qual constitui-se em documento 

vinculativo e obrigacional ás partes, obedecendo as condições descritas no edital, independente de transcrição, 

conforme segue:  

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS, TENDAS, PALCOS, ILUMINAÇÕES, SONS E GERADORES DE ENERGIAS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços terá início na data de sua assinatura, encerrando-se após 12 (doze) meses, 

não podendo ser prorrogada. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONVERSÃO EM TERMO DE CONTRATO 

 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser convertida em contrato, observadas as disposições legais. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

4.1 - O preço global da presente Ata fica registrado em R$ 550.100,00 (quinhentos e cinquenta mil e cem reais) no 

qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da ADJUDICATÁRIA, sendo: 

 



 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

2 
 

EMPRESA: PROL TENDAS LTDA ME 

CNPJ:  03.955.61/0001-81                                             TEL/FAX: (34) 3831 1666 ;    (34) 3831 3569   e   (34) 99920 1666 

ENDEREÇO: Avenida Dom José André Coimbra, nº 1597, Bairro Marciano Brandão, Cep 38740-048, Patrocínio MG 

CONTATO: contato@proltendas.com.br  

Tabela de itens homologados 
 

Sequencia Código Descrição UND QTD Vlr. Unitário Vlr. Total 

1 98379 BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, 
PARA USUÁRIOS DE CADEIRAS DE RODAS, 
COMMONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
DIMENSÕES PADRÕES, QUE PERMITAM A 
MOVIMENTAÇÃO DA CADEIRA DE RODAS DO 
USUÁRIO NO INTERIOR DO BANHEIRO, 
COMPOSTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
EACESSÓRIOS DE SEGURANÇAS QUE ATENDAM 
AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM NORMAS 
TÉCNICASAPROVADAS PELOS ÓRGÃOS 
OFICIAIS COMPETENTES. 02 BANHEIROS 
DURANTE OS PERIODOS DE FESTA 

SE 14 R$ 600,00 R$ 8.400,00 

2 98378 BANHEIRO QUÍMICO: DESCRIÇÃO: BANHEIRO 
QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM 
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,068M DE FRENTE X 
1,10M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL DURANTE OS PERIODOS 
DE FESTA / 

SE 80 R$ 250,00 R$ 20.000,00 

3 98376 DECORAÇÃO DO LOCAL DO EVENTO DE 
ACORDO COM AS NORMAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS: 01 DECORAÇÃO TEMATICA E 
ILUMINAÇÃO DECORATIVA DO PALCO E DA 
PISTA DE DANÇA DO AMBIENTE DAS 
FESTIVIDADES. SENDO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA DECORAÇÃO POR CONTA 
DA CONTRATADA COM DEVIDA ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica/CREA) 

SE 5 R$ 4.000,00 R$ 20.000,00 

4 98377 DISCIPLINADORES E FECHAMENTOS 50 
METROS/ DIA DE DICIPLINADORES DE 
PUBLICO, METALICOS, DE 2,00X1, 00 METROS. 
30 METROS/ DIA DE FECHAMENTOS 
METALICOS DE 2,00X 2,20 METROS. 

SE 30 R$ 1.600,00 R$ 48.000,00 

5 98383 LOCAÇÃO DE PALCO ALUMINIO, 
COMPLEMENTO: COBETO DE LONA BAGUM, 
PÉ DIREITO REGULAVEL COM 08 METORS DE 

SE 8 R$ 4.000,00 R$ 32.000,00 

mailto:contato@proltendas.com.br
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ALTURA, PLATAFORMA MEDINDO 09X09 
METROS ALTURA PISO 1,20 METROS. 

6 98374 LOCAÇAO DE PALCO: 01 PALCO EM 
ESTRUTRURA METALICA COM COBERTURA EM 
LONA E FECHAMENTOS LATERAIS EM 
SOMBRITE, COM GUARDA CORPOS E ACESSO 
LATERAL COM ESCADAS E CORRIMAO, 
MEDINDO 10 METROS DE LARGURA X 8 
METROS DE PROFUNDIDADE PISO DE 2.20 
METROS DE ALTURA, DEVIDAMENTE 
ATERRADO, COM UM CAMARIM DE 20M² COM 
COBERTURA PIRAMIDAL E FECHAMENTOS EM 
LONA TENSIONADA, COM ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TECNICA/CREA). 

SE 8 R$ 5.400,00 R$ 43.200,00 

7 98384 LOCAÇÃO DE TENDA MONTADA E INSTALADA - 
TIPO IV COMPLEMENTO: 09X09 METROS COM 
PÉDIREITO DE 4,50 METROS COM SUPORTE DE 
FERRO 20X20CM A COLUNA CALHA DE 
15,00CM LARGURA E ARANHA COM 04 CM. 
COBERTURA COM BAGUM. 

SE 60 R$ 950,00 R$57.000,00 

8 98385 LOCAÇÃO DE TENDA MONTADA E INSTALADA - 
TIPO V COMPLEMENTO: 10X10 METROS COM 
PÉ DIREITO DE 4,50 METROS COM SUPORTE DE 
FERRO 20X20CM A COLUNA CALHA DE 
15,00CM LARGURA E ARANHA COM 04 CM. 
COBERTURA COM BAGUM. 

SE 50 R$ 1.500,00 R$ 75.000,00 

9 98386 SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO I. 
COMPLEMENTO: 02 CONSOLE MASTER, 64 
CANAIS DIMMER 4KVA, 08 BOX TRUSS, 48 
KANOADAS, 48 ACK, 08 MINI BRUTT, 02 
MAQUINA DE FUMAÇA, 12TALHAS COM 
ELEVAÇÃO DE 10METROS, GELATINAS 
DIVERSAS, CONFORME SOLICITÇÃO DO 
ARTISTA, RELAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO, 12 
MOVING READ, 02 GRIDE DE TRELISSA COM 50 
METROS. 

SE 5 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 

10 98387 SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO TIPO II. 
COMPLEMENTO: 01 CONSOLE AVOLYTES 36 
CANAIS DIMMER,02 BOX TRUSS, 24 
LAMPADAS PAR 64, 04 MINI BRUTT, 02 
MAQUINAS DE FUMAÇA 06 TALHASCOM 
ELEVAÇÃO DE 10 METROS, 60 METROS DE 
ESTRUTURA G 30, 04 SLEVE, 04 
SAPATAS,16OARES DE LED, 06 MOVING READ. 

SE 5 R$ 1.700,00 R$ 8.500,00 

11 98380 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - TIPO III. 
COMPLEMENTO:01 CONSOLE DE 40 CANAIS 
M7CL YAMAHA, 01 PROCESSADOR, 02 
EQUALIZADORES, 08 CANAIS COMPRESSOR, 08 
CANAIS GATE, 02 PROCESSADORES DE EFEITO, 
01 APARELHO DE MD, 01 APARELHO DE CD, 06 

SE 10 R$ 2.000,00 R$ 20.000,00 
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CAIXAS 02 VIAS,06 CAIXAS GRAVE SB, 02 
MICROFONES SEM FIO, 02 MICROFONES COM 
FIO, 05 PEDESTAISGIRAFA. 

12 98381 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - TIPO IV. 
COMPLEMENTO: PA 40 CANAIS, 01 CONSOLE 
DE 40 CANAIS M7CL YAMAHA, 01 
PROCESSADOR, 02 EQUALIZADORES, 08 
CANAIS CMPRESSOR, 08 CANAIS GATE, 02 
PROCESSADORES DE EFEITOS, 01 APRELHO DE 
MD, 01 APARELHO DE CD, 08 CAIXAS 02 VIAS, 
08 CAIXAS GRAVE SB, MONITOR 40 CANAIS LS9 
32 YAMAHA, 01 ULTRA DRIVE PROCESSADOR 
DIGITAL, 04 EQUALIZADORES, 01 
PROCESSADOR DE EFIETOS, 12 CANAIS 
COMPRESSOR, 08 CANAIS GATE, 01 
CROSSOVER, 04 CAIXAS KF, 04 CAIXAS SUB, 04 
MONITORES,01 SUB'S LA, 01 AMPLIFICADOR 
GK 800, 02 AMPLIFICADORES, 26 PEDESTAIS 
GIRAFA, 80 CABOS XLR, 15 DIRECT BOX, 06 
MODULOS DE PRATICAVEIS, PROCESSADORES 
DE EFEITO,04 EQUALIZADORES, 01 
PROCESSADOR DE EFEITOS, 12 CANAIS 
COMPRESSOR, 08 CANAS GATE,01 
CROSSOVER, 04CAIXAS SUB KF, 04 
MONITORES, 01 SUB'S LA, 01 AMPLIFICADOR 
GK 800, 02 AMPLIFICADORES, 26 PEDESTAIS, 
80 CABOS XLR, 15 DIRECT BOX, 06 MODULOS 
APLICAVEIS. 

SE 5 R$ 5.000,00 R$ 25.000,00 

13 98382 SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO TIPO II 
COMPLEMENTO: PA 48 CANAIS, 01 CONSOLE 
DE 40 CANAIS SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE À M7CL YAHAMARRA; 01 
PROCESSADOR, 02 EQUALIZADOR, 08 CANAIS 
COMPRESSOR, 08 CANANIS GATE, 02 
PROCESSADORES DE EFEITO, 01 APARELHO DE 
MD, 01 APARELHO DE CD, 16 CAIXAS 02 VIAS, 
16 CAIXAS GRAVAE SB, MONITOR 48 CANAIS, 
01 CONSOLE DE 40 CANAIS M7CL YAMAHA, 01 
ULTRA DRIVE PROCESSADOR DIGITAL,04 
EQUALIZADORES, 01 PROCESSADORDE 
EFEITOS, 12 CANANSI COMPRESSOR, 08 
CANAIS GATE, 01 CROSSOVER, 04 CX KF, 04 
CXSB, 04 MONITOR, 01 SUB'S LA, 01 
AMPLIFICADOR GK800, 02 AMPLIFICADORES 
FENDER,26 PEDESTAIS FIRAFA, 80 CABOS XLR, 
15 DIRECT BOX,06 MODULOS DE PRATICAVEIS 

SE 5 R$ 5.000,00 R$ 25.000,00 

14 98375 SISTEMA DE GERAÇAO DE ENERGIA: 02 
GERADORES DE ENERGIA 250 KVA, COM 
CAPACIDADE DE ATE 400 AMPERES, 
TRIFASICO, SILENCIADO, ABASTECIDO, A 

SE 15 R$ 5.200,00 R$ 78.000,00 
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DISPOSIÇÃO DURANTE O PERIODO DE 
FESTIVIDADES.COM AS DEVIDAS ART'S 
(Anotação de responsabilidade Técnica/ CREA). 

15 98423 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
SONORIZAÇÃO: 01 P.A LINE ARRAY 8X8 
DEVIDAMENTE AMPLIFICADO COM PODER DE 
RESPOSTA DE SPL 130db A 40 METROS; 02 
TORRES DE DELAY 2X2 CADA, MODELO KF, 
PARA REFORÇO SONORO, DEVIDAMENTE 
AMPLIFICADO E ALINHADO COM SISTEMA DE 
CORREÇÃO DIGITAL; 02 CONSOLES DE 
MIXAGEM DIGITAIS COM 48 CANAIS E16 
AUXILIARES (palco e P.A); PROCESSAMENTO E 
EQUALIZAÇÃO DIGITAIS E ESTEREO, 
40MICROFONES COM FIO E SEM FIO MODELOS 
SM-91, SM-81, SM-58, BETA-57, 01 
MULTICABODE 48 VIAS; D10 CABOS XLR; 30 
CABOS P-10(instrumentos); 30 PEDESTAIS 
COM GARRA;20 DIRECT BOX PASSIVOS; 
01AMPLIFICADOR PARA BAIXO DE 800 W RMS 
COM 01 CAIXA CONTENDO 01 ALTO FALANTE 
DE 102'' E 01 CAIXA CONTENDO 4 ALTO 
FALANTES DE 068 '' COMPATIVEIS COM O 
AMPLIFICADOR; 01 AMP´LIFICADOR DE 
GUITARRA DE 200 W RMS; 01 BATERIA (corpo) 
PEARL, MAPEX OU SIMILAR; 03 PRATICAVEIS 
DE 2,00X2, 20 METROS; 01 SIDEFILL ESTEREO; 
06 MONITORES DE 12'' E 15'' DEVIDAMENTE 
AMPLIFICADOS MODELOS YAMAHA, EAW OU 
SIMILAR. 200 METROS DE TRELIÇAS EM 
ALUMINIO P-300 COM SELO DA ABNT, PARA 
SUSTENTAÇÃO DO SISTEMA. 01 PAR DE CDJ-
06800 PIONNER OU SIMILAR. 
ILUMINAÇÃO:24 CANHOES PAR LED três W; 08 
MOVING'S BEAM 200; 02 MAQUINAS DE 
FUMAÇA DMX WIRELESS; 01 CONSOLE 
CONTROLADOR DMX 512 COM 24CANAIS, 02 
VARAS DE ACL CONTENDO EM CADA UMA 4 
CANHOES DE 400 W CADA; 24 CANHOES PAR 
38 EM CORES VARIADAS; 02MINI BRUTT 6000 
W; 068 LAMPADAS VAPOR METALICO 400 w 
EM CORES VARIADAS; 12 CANHOES PAR 64 
06800 w CADA COM RACK-DIMMER DE 12 
CANAIS DMX; 01 MUITICABO DE 36 VIAS DMX; 
01MAIN POWER TRIFASICO COM 
MULTIMETRO, VOLTIMETRO, FREQUECIMETRO 
E TRANSFORMADOR DE 5000 W, 
DEVIDAMENTE ATERRADO E ESTABILIZADO.  
COM AS DEVIDAS ART's (ANOTAÇÃODE 
RESPONSABILIDADE TECNICA/CREA). 
 

SE 8 R$ 7.000,00 R$ 56.000,00 
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16 98424 SISTEMA DE VIDEO: 02 TELAO DE 200 
POLEGADAS E PROJETOR DE 5000 LUMENS; 

SE 8 R$ 3.000,00 R$ 24.000,00 

TOTAL GERAL (quinhentos e cinquenta mil e cem reais)  R$ 
550.100,00 

 

4.1.1 - A ADJUDICATÁRIA obterá pagamentos referentes aos serviços efetivamente prestados e atestado pelo fiscal da 

Ata de Registro de Preços. 

 

4.1.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal com a respectiva 

liquidação. 

4.1.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de 

sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.1.4 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a liberação do pagamento. 

4.2 - A Administração poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos: 

I - imperfeição na prestação dos serviços; 

II - obrigação da ADJUDICATÁRIA com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar a Prefeitura; 

III - débito da ADJUDICATÁRIA para com a Prefeitura quer provenha da execução da Ata de Registro de Preços, quer 

resulte de outras obrigações, conforme art. 55 da Lei 8.666/93; 

IV - não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a ADJUDICATÁRIA 

atenda a cláusula infringida. 

4.3 - Nenhum pagamento isentará a ADJUDICATÁRIA das responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação 

definitiva dos serviços fora do padrão de qualidade.  

4.4 - Todas as notas fiscais deverão constar o número do processo licitatório, sob pena de devolução pelo 

ADJUDICANTE. 

4.5 - Os preços a serem pagos pelo ADJUDICANTE, em decorrência do objeto contratado, será, única e exclusivamente, 

em relação aos serviços prestados pela ADJUDICATÁRIA, referenciados aos valores constantes da proposta comercial. 

4.6 - O preço pelo qual serão contratados os serviços é irreajustável, todos os custos diretos e indiretos, impostos e 

taxas e constitui a única remuneração pela execução ADJUDICATÁRIA. 

4.7 - O ADJUDICANTE reserva-se o direito de, em qualquer ocasião, fazer alteração na planilha ou especificações que 

impliquem redução ou aumento no serviço, de que resulte ou não correção do valor contratual, obedecido o limite 

previsto no artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.  

4.8 - Serão reconhecidas como alterações dos serviços ou das especificações somente aquelas feitas com autorização 

escrita da ADJUDICANTE. 

4.9 - Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou “fato do príncipe”, 
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a Ata de Registro de Preços poderá ser alterado, 

objetivando a manutenção do seu equilíbrio econômico - financeiro. 

4.10 - Inclui-se no preço ajustado na Ata de Registro de Preços todas as despesas verificadas para o serviço contratado, 

inclusive mão de obra comum, técnica, especializada, e de supervisão; obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de 

seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, infortunísticas, providenciarias, fiscais, etc. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

5.1- Na hipótese de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou “fato do príncipe”, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, esta Ata poderá ser alterada, para restabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Ata de Registro de Preços e a retribuição da Administração 

para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da Ata de 

Registro de Preços. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO/DO REAJUSTE 

 

6.1 - É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 65 da Lei Federal 

n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, em 

consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento da ADJUDICATÁRIA e com 

comprovação documental. 

6.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666/93. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar o objeto desta licitação a Secretaria Requisitante 

ou qualquer outro servidor especialmente designado ou Comissão especialmente designada, observados os art. 67 a 70 

da Lei Federal n.º 8.666/93.  

7.2 - A ADJUDICATÁRIA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização no serviço, bem como o 

acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

7.3 - O ADJUDICANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento 

convocatório, podendo cancelar a Ata de Registro de Preços. 

7.4 - O responsável pelo acompanhamento, fiscalização e execução da Ata será designado pela Secretaria Municipal de 

Administração.  

7.5 - As decisões, comunicações, ordens ou solicitações deverão se revestir, obrigatoriamente, da forma escrita e 

obedecer às normas emanadas pelo ADJUDICANTE. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

8.1 – Os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços deverão ser prestados pela ADJUDICATÁRIA, conforme 

solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no Edital e seus anexos, 

devidamente acompanhado de documentos, adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/93. 

8.2 - A execução dos serviços deverão ser de acordo com as especificações e obrigações, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata.  

8.3 - A Administração Municipal não aceitará ou receberá qualquer serviço com atraso, de má qualidade ou alterado na 

sua substancia, em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital e seus anexos ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à ADJUDICATÁRIA efetuar eventuais 

correções em prazo a ser determinado, sem direito a indenização, sob pena de aplicação de sanções previstas e/ou 

rescisão contratual. 

9 - CLÁUSULA NONA - VINCULAÇÃO 

 

9.1 - Para todos os efeitos legais, fazem parte integrante da presente Ata o Edital Pregão Presencial nº 026/2022 e a 

proposta da ADJUDICATÁRIA. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

10.1 - Do ADJUDICANTE: 

10.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à ADJUDICATÁRIA, na forma estabelecida nesta Ata. 

 

10.1.3 - Supervisionar a execução dos serviços, com preposto idôneo e habilitado, efetuando inclusive conferência para 

efeito de pagamentos. 

10.1.3 - Emitir requisições de serviços de início da execução da presente Ata. 

 

10.1.4 - Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento do serviço contratado. 

10.1.5 - Garantir à ADJUDICATÁRIA acesso à Secretaria Requisitante, para fins de tratativas com as fiscalização. 

 

10.1.6 - Notificar a ADJUDICATÁRIA por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução 

da Ata de Registro de Preços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-

lhes, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

 

10.1.7 - Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade e em desconformidade com as especificações do edital. 

 

10.1.8 - Efetuar o recebimento dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços través de responsável devidamente 

designado. 

10.2 - Da ADJUDICATÁRIA: 
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10.2.1 - Efetuar a execução dos serviços objeto(s) desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações e 

demais condições estipuladas neste termo e no edital com observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, 

inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 

10.2.2 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.2.3 - Designar um preposto, idôneo e habilitado, com poderes para representá-la, receber notificações da fiscalização 

da PMCF e para tomar deliberações sobre todos os assuntos, para o bom e fiel cumprimento da Ata de Registro de 

Preços, sendo formal e previamente indicado à Administração. 

10.2.4 - Cumprir todas as normas de segurança exigidas por lei para a execução dos serviços.  

10.2.5 - Fornecer toda a mão de obra, meios e equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

10.2.6 - Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para os serviços contratados. 

10.2.7 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários e outros advindos da Ata de 

Registro de Preços. 

10.2.8 - Responder por quaisquer danos que venham a ser causado ao ADJUDICANTE ou a terceiros, por seus 

empregados ou prepostos, no exercício de suas tarefas. 

10.2.9 - Responsabilizar-se integralmente para com a execução do objeto contratado, sendo que a presença da 

fiscalização da PMCF, não diminui ou exclui esta responsabilidade. 

10.2.10 - Cumprir corretamente as instruções do ADJUDICANTE em relação ao local onde deverá ser prestados os 

serviços, devendo executá-los no prazo máximo pré-estabelecido. 

10.2.11 - Responder perante a ADJUDICANTE e a terceiros por prejuízos causados em razão dos atos praticados durante 

o serviço a seu cargo, por si e por seus empregados utilizados direta ou indiretamente. 

10.2.12 - Garantir a qualidade dos serviços. 

10.2.13 - Efetuar eventuais correções que sejam necessárias na execução dos serviços. 

10.2.14 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte da Ata de Registro de Preços, 

sem prévio consentimento, por escrito, do ADJUDICANTE. 

10.2.15 - Atender prontamente quaisquer exigências do representante do ADJUDICANTE inerente ao objeto desta 

licitação. 

10.2.16 - Comunicar ao ADJUDICANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

10.2.17 - Acatar as orientações do ADJUDICANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados, comunicando ao ADJUDICANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

atendendo às reclamações formuladas. 

10.2.18 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força da Ata de Registro de Preços objeto desta 

licitação, qualquer vínculo empregatício de responsabilidade da ADJUDICANTE, com relação ao pessoal que a 
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ADJUDICATÁRIA utilizar, direta ou indiretamente, nos serviços contratados, correndo por conta exclusiva da 

ADJUDICATÁRIA, única responsável como empregadora, todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos 

decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se a 

ADJUDICATÁRIA ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração do seu pessoal como dos encargos 

de qualquer natureza, especialmente do seguro contra acidentes do trabalho. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está previsto na Lei Orçamentária para o 

exercício de 2022 e indicada no processo pela área competente da ADJUDICANTE, discriminado na seguinte dotação: 

Ficha 47: 02.005.001.04.122.0002.2.0011.3.3.90.39 – Manutenção Ativ. da Divisão de Administração. 

 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora que descumprir 

as condições estabelecidas neste Pregão ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) multa de mora de até 10 (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido que lhe foi adjudicado, 

atualizado á data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação o IPC-FIPE, por atraso injustificado na 

execução do objeto desta licitação; 

b) pela inexecução total ou parcial das condições deste Pregão a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

b.1) advertência; 

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, a juízo da Administração; 

b.3) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

b.4) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 2 (dois) anos o licitante que: 

b.4.1) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; 

b.4.2) Não mantiver a proposta; 

b.4.3) Comportar-se de modo inidôneo; 

b.4.4) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato; 

b.4.5) Ensejar o retardamento da execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 

b.4.6) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 
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b.4.7) Cometer fraude fiscal. 

12.2 - A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função da Ata de Registro de Preços sujeitará a 

ADJUDICATÁRIA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

12.3 - Descumprimento total ou parcialmente as obrigações da Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e 

eventuais responsabilidades civis e criminais: 

a) Multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total atualizado da Ata de Registro de Preços por atraso injustificado; 

b) O valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máximo 10% (dez por cento) do valor contratado. 

c) O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 3 (três) dias úteis na Tesouraria do Município de Cruzeiro 

da Fortaleza/MG contados da data da respectiva notificação. 

12.4 - A multa a que alude o item 12.1. “a”, não impede que o ADJUDICANTE rescinda/cancele unilateralmente a Ata 

de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas na mencionada Lei. 

12.5 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista no item 12.1, realizar-se-á comunicação escrita à empresa e 

publicação no Órgão de Imprensa Oficial, constando o fundamento legal da punição e informando que o fato será 

registrado no Cadastro. 

 

 13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1 - A ADJUDICATÁRIA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do ADJUDICANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo diploma legal. 

13.2 - A Ata de Registro de Preços estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no art. 

78, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser 

determinada: 

13.2.1 - Por ato unilateral e escrito do ADJUDICANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, do citado artigo, quando 

nenhuma indenização será devida a ADJUDICATÁRIA; 

13.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o ADJUDICANTE: e, 

13.2.3 - Judicial, nos termos da Lei. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93, serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 

sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
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15.1 - Para a subcontratação será exigida prévia autorização do ADJUDICANTE, precedida das justificativas quanto aos 

motivos, natureza e extensão dos serviços subempreitados. 

15.2 - Para subcontratação de grande vulto, a critério do ADJUDICANTE, poderá ser exigida a apresentação de 

documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e à regularidade fiscal da 

subcontratada. 

15.3 - A responsabilidade total pela execução dos serviços contratados, no caso de subcontratação continuará sempre 

a cargo da ADJUDICATÁRIA, seja qual for à forma, o volume ou a natureza da subcontratação. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURO, ETC 

16.1 - Correrão por conta exclusiva da ADJUDICATÁRIA todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 

do objeto desta Ata de Registro de Preços, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias a prestação dos serviços.  

 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS 

 

17.1 - Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento cabem os 

recursos constantes do art. 109, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo processados de acordo com as 

disposições dos parágrafos do mesmo artigo.  

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Patrocínio-MG, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias eventualmente decorrentes da presente Ata. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS OMISSOS 

 

19.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e suas modificações, e pelo código de defesa do 

consumidor cujas normas incorporadas a presente Ata. 

 

20 - CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
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20.1 - O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Órgão da imprensa oficial por conta do 

ADJUDICANTE. 

20.2 - E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo. 

 

Cruzeiro da Fortaleza/MG, 25 de julho de 2022. 
 

 
 

________________________ 
Agnaldo Ferreira da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Empresa 

 PROL TENDAS LTDA ME 
 
 
 
 
 

Testemunhas 01________________________________      Testemunha 02________________________________ 
CPF                                                                                                   CPF 


